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CONTRATO

contraro ne a912022- SEINFRA

P rocesso ns P 1,67 452 / 2AZI

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
§ECRETARIA DÀ INFRAESTRUTURA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI,

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

0 MUNICíP|O DE SOBRAL, situada{o) na Rua Viriato de Medeiros, ne 1250, Bairro Centro, Sobral/CE,
inscrita{oi no CNPJ sob o ns A7.598.63410001-37, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste
ato representadaio) pelo Secretário da lnfraestrutura, o 5r. DAVID MACHADCI BASTO§, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa DELTA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO ElRELl, inscrita no CNPi sob o ns 11.602.5641000186, com sede na Rua Araponga, ne

455, Bosque do [ucaliptus, Município de São iosé do Mipibu, Estado do Rio Grande do Norte,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por MICAELA BEZERRA BELARMIN0
DE MACEDCI CALADO, portador(a)da Carteira de ldentidade ns 002.047.175, inscrita no CPF sob o na

047.687.304-50, , têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, rnediarrte as

cláusulas e cond!ções seguintes:

CLAUSUTA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. 0 presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n" 158 /2021-SEPLAG,
e seus ãnexos, os preceitcs do direito público, e a Lei Federal nq 8.666/1993, com suas alteraçôes, Ê,

ainda, outrãs leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto^

cúusulA SEGUNDA - DA vrNct,LAÇÃo Ao EDITAL E Â pnoposrA

2.L. 0 cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico ns

}-58/2021-SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrurnento, independentemente de sua transcrição.

CúUSULÂ TÊRCTIRA - Do 0BJETü

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquísição de material de limpeza e produção de higienizaçãa I

para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo
com ãs especificações e quantitativos previstos no Anexo i - Termo de Referência tJe edital e na

proposta da CONTRATADA.

3.?. Dos itens eontratados:

Item Especificação
lvlarca I

Fa bricante
Unid. Quant.

Valor
unitário
do ltem

Valor total do
Item R$

1t

BIODEGRADAVEL,
cCí\nPosrÇÃc ncuR, CORANTE
E BRANQUEADOR OPTICO.
CAIXA COful 24 UNIDADES DÊ
500G.
COMPLEI\4ENTO: EMBALAGEIVI

EM TENSOATIVÜ
ALICE CAIXA 08 R5 34,86 oc tra oo

1de7
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cülvl TDENTtFtcAÇAo DÕ
PRODUTO, híARCA DO
FABRICANTÊ, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE,
RÊG|STRO ANVISA. (AMPt_A
DTSPUTA)

Valor Total do{sf item (ns) R$ 278,s8

CúUSUIA QUARTA* DA FORMA DE FORNEcIMENTo

4"1, A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula
Decima do presente instrumento.

CLÁU§ULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTÀMENTO

5.1.0 preço contratual global ir"nporta na quantia de R$ 278,88 iduzentos e setenta e oito reais e
oitenta e oito centavos).

5.2. ü preço é fixo e irreajustável.

CLAUSULA SEXTA_ DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registrcr de Preços será proveniente dos recursos
do{a) 280104.122.0500.2.459.0000.33.90.30.OCI-1.500.0CI00.00 - {Recursos não Vinculados de
lmpostr:sie será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscalffatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscai/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratadã para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que tratã o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscalffatura coi"rigida"

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descun'lprimento das
cor"rciiçÕes de habilitação e qualificação exigídas na iicitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução cio objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo eom âs especificaçôes deste instrurnento.

6,5" Os pagamentos encontram-se ainda eondicionados à apresentação dos comprovantes:

6,5.3.. Doe unrentação relativa à r'eguiaridade para com a Seguridade Social (ll'l5S), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço {FGTS}, Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei ns
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

clÁusuLA sÉTrMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros

7.N. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
28ü1ü4.122.05CIO.2"459.00ü0.33.90.30.00-1..500.0000.00 - (Recursos não Vinculados de lmpostos).

cúusulA otrÀvÀ- Do pRAzo DE vtGÊNctA E DE ExEcuÇÃo

8"1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (dozei meses, contado a partir por assinatura.

8.1".1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo ú

art.61, da Lei Federal nq 8.666/1993.

8.2. 0 prazo de execução do objeto contratual é de 12 {doze) meses, contado a

recebimento da 0rdem de Serviço.

PreÍeilura Municipat de sohrat - cNPJ 07.598.63410tj01-37
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8.3" Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termüs do art. 57 da Lei

Federal n" 8.66611993.

CúI.'SULÀ NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.Í.. Não será exigida prestação de garantia para esta contrataçãe.

CLAIJSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEB!MENTCI

10"1. Quanto à entrega:

ln.1.1" 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 {dez) dias úteis, contado a
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais indicados pelos
órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobrai, nos horários e dias da sernana de 08:0üh às

12:00h e de 3"3:00h às 17:00h, de segunda a sextâ.

10.3..2" Â entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
respcnsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
csmprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 {dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4" A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podenclo,
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2" Quanto ao recebimento:

10"2.1- PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conforrnidade do
objeto cclrn âs espee ificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE 

"

3"0.2.2. DEFINITIVAM[f,iTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçÕes estabelecidas frram
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestür da contrataçâo, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou ap''esente defeitos, não será
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

cúusulA DÉcrMA pRTMEtRA - DAs oBRtGAçÕEs DA cotsrRATADA

11,1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

1,1.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

LÍ..3. Aceitar, nas mesrnas condiçôes contratuais, os percentuais de acréseimos ou supressões
limitados ao estabelecldo no §1-', do art. 65, da Lei Federal ne 8.666/1"993, tomando-se por base o
valar contratua!.

11"4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, nãr: podendo ser arguido para efeito de
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratuai"

1X..5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sob
execução contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salái'ios, previdêneia sociai, im
encargos sociais e outras providências, respondendo obrlgatoriarnente pelo fiel cunnprimento d

trabalhistas e específicas de acidentes do trahalho e legislação correlata, apl
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empregadü na execuÇão contratlia L

11.6. Frestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contrãtante, salvo quando implicarern ern inciagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 {vinte e quatroj horas,

11.7. Reparar, corrigi6 remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste
terrno, no prâzo de 02 {dois) dias contados da sua notificação, independenternente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cunrprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido ern sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

11".9. Pravidenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objetc contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscaiização da contratante.

CLAU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕE5 DA CCINTRATANTE

12.Í.. Soiicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da ennissão de Ordem de
Forneci mento/Serviço.

t2,2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprlmentc das
obrigaçôes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e
suas alteraçôes.

L2,3" Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendc, enr
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçâo do objeto contratuaí.

12.5" tfetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabeiecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCtMA TERCETRA - DA FISCALIZAçÃO

1.3"1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). eamila Vasconcelos
Gomes, Cocrdenadora Administratívo-Financeiro da SEINFRA, especialmente designado pâra est€
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelee ido no art" 67, da Lei Federal ne 8.66611993,
doravante denominado símplesmente de GESTOR.

clÂt,sulA DÉclMA QUARTA- DAS sÀNÇÕES ADMINISTRATIVA§

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções !egais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades;

14.1.1, Muitas, estipuladas na forma a seguir:

L4.1.L.\. Multa moratória ern caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão cüntratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.

14.1.1"2. lúuita indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a

retirar o instru mento equivalente;

lrt.1.1.3. l,{ulta de ú,33%, por dia Ê pcr ocorrência, de acordo com as regrãs dispostas
Municipai ns 2316/2A19, em caso de atraso injustifícacio da entrega do objeto
respertiva solicitação do órgão contratante.

su

ntar da
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14"1.1.4. Ivlulta de 0,33% a 3,AY§, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal ne 23L6/2AL9, quando:

a) deixar de manter as condiçÕes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso Xlll
do art. 55, da Lei Federal ne 8.666193;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prãzo definido pela Administração, os dacumentos exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicÍtação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

fi manter funcionário sem qualificaçâo para a execuçãr: do objeto contratâdo;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exígido, âos sêus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilÍzação, na hipótese de contratação de serviços de mão
de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela Adrninístração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar â presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mâo de
obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de saláríos, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociaís, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacÍonadas à execuçâo
do contrato nas datas avençadas;

o) deÍxar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Adminisração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou nâo, sem aut*rizaçâo prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de LAY, a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal ns 2316/2úLg, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou corn vício, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio pâra o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de7,OYo, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acorda ccm
as regras dispostas no Decreto Municipal np 2316/2A19, quando suspender ou interrompeç salvo
motivo de força maior ou câso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública,
os serviços contratuais.

14.1.1.7" Multa de lA,Ayo, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Mu icipal ne
231612ü19, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do eontrato ou ao cancelame

Prâreilura Municlpai dÊ Sollrat - ÇNPJ 07.598.634/0001-37
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blfarnecer informação e/ou documento falso;

,.4.1.2. Multa de 0,33% a 1O,AYa, a depender do caso concretÕ, a ser decididr: no âmbito do processo
administrativo de aplicaçâo de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em reiação à fase de execução contratual.

14.:".3.0 iicitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de moda
inidÔneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo
de até 05 icincoi anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sêm prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14"U. ü CüNTRATADO recolherá a multa por meia de:

14.2"1. Documento de Arrecadaçêo tVlunicipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Orgão contratãnte. Caso não o faça, será cobrado peia via judicial.

L4.2.2. Descontos ex-afficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como i:ase de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma rJa lei.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA REsCI§Ão corurRRruRI

15.1. A inexecução total ou parciai deste contrato e a ocor;"ência de quaisquer dos motivos
constantes no art.78, da Lei Federal ns 8.66611993 será cãusa para sua rescisão, na forma do art.79,
com ãs consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma lega!.

15.2. tste contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 {trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso Xll, do
art. 78, da Lei Federal ns 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADO direito à indenização de
qualquer espécie.

cúttsurn DÉcrMA scxrA - DA puBLtcAçÃCI

L6.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário
üficial do Município - DOM, como ccndição indispensável para sua eficácia, nos terftios do parágrafo
único do art. 6L da Lei ns. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉcIMA 5ÉTIMA. Do FORo

L7.L. Fica eleito o Foro do MunicÍpic de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

Ê, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presentÊ contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da

efeito, as q

pelãs testel

I se extrairam 03 (três) vias de igual teor e forrna, para um só
uai conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e

Sebral (CE), de 2CI22.

,i 1-

h/ICAELA BEZERRA 
^\sinado 

de roÍmd dreitâl por
À,ICAELA BETFRPÀ BELÂFIVINO

BELARMINO DE DE MALTDo

hIACED0 cÀLADo:0476É73ú450

cALADo:047687toaso iffi '0" 
01'1 e 17:rr:20

NICIPIC DE SOBRÂL

IA DA INFRAESTRUTURA

MACHADO BASTOS

CONTRATANTÊ

DÊLTA INDÚSTRiA E CÜMÉRCIO EiRELI

MICAEL.A BÊZERRA BELARMINO DÊ MACEDO

CATADO

CONTRATADA

asea
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V§lg:
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2
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Supcrior lacompluro [ii3
Superior completo f-I Curso dD Gíadtacào: _

2'güu Conrpleio
gr3u

Primário À1€sl rado
Douto{d!.lol'griu ln(oaplç!ô
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DECLÀR-4ÇÀO DE NÃÜ ÂCUMUL,\Ç Ão TLÍCITA DE c {RGOs, eNI}REGOs t]

FL NÇÔ85 PÚBLIC {S

Eu, aprovado na par? â rÀga.le

(_i Nào €xer@ out.D ctuÉls1 §À1p1tgo Du iirD!)ão públioa no â&bito da.4d&inistaçào
Pública Fcdrtal, EsrâÍlual oü Municil|âl, Dir§1â au lódiÍcIâ, corfotmc cstahclccido Írclo AÍt. ]7.
inciso XVT I XYII da CF/88 e suâs íomrarízitçôes, rerdo âssr'm, disponibilidade dâ cnrgn horárià
psvish no rbisÍido Édital, pârâ lirilusrr sxercer r fu1çào pa.a a quâl tuiseleçiorado(a).

1_) Exerçú oútro largo, §mpltgo ou ínnçã! Êúhlica no ânbito da.4dn:inisrrucào públicc

L_) F'EdiúI, (J !,staduaÍ ou U MuBicipal, Dir€ra o! lrrdÍela, coüo
lotado4o-.coe§il.galloráIiade-(20h/40h)'das-bas
_h, pâssíyel assim, de acumulacãr) licita, por estaÍ cm uonÍilmiJadE Êrm o €§tdh€lcrido pÊ|. ,Ar.
3?, irciso XVT e XVÍl dâ CFl88 c suâs normàiizâçôes.

rc"':.l';X"'o::
ile Soll"llsEcrctaria Muricipal da Saürte, que:

§implililado rEgulado p€1o

Íiss dc cÕnüaBção cÕE o MuBicíIrio

-ql'l - é vÉdadd à ecumultrç:io rcfluncrada dc cdrgoi pülrlicos, ex.etn, qrardr louver
compaÉbiljdade de horário§, obscrado .e qualqueí cso o aiissosto no inciso X]:
â) â dÊ il0is xegot ds phlàssor;
b) d ile m !Àrgü dc prôf€ssoÍ côm oufro técnico ou ricrríÍico;
o) 4 de dojs cflgôs ou cmprcgos pilvativos de profissionais de saúde, com plo5ssôes Íegulamentadnsj
X\rI - c proibição de acuuular ss{ehd€-sc a €Eprlgos € ltüçõ.s € abridgs aukrquiii. lItrduçô€s,
chlrcss püblicâr, socirdaclcs dc cconomia $ista, ruÀr subsidiárias, c socicdâdcs Eooboladas, dirctã
0u l'rdiÍetnmentc. pelo poder.

Dêclíro, âiída, quD tobDi cotrhaeiEclto do iÀtDiro tcot dâs nsfinâs âcirnâ rclacioaadas c quc cstoü
ciente lc <1ue Estarsi rljeito às pcnalirlarles lrevisets en Lei, easo venha a incorrer cm asumuluÇão
ilegal, du'ante o etaoicio dâ funçào para a quÀl s€rsj conúÀta{.io.
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BXTR{TO DO CONTRÂTO N" O8/zO22.SEINFRÀ - PROCESSO N'
P167452121]21 . CONTRATANTE: PREFEITLRA MLTNICIPAL DE SOBRAL.
fepreselrtado poÍ seu Secretário da InÍiaestrutufa. o Sr. DAVID MACHADü
BASTOS. CONTRATADO: MSB COI\.{EkCIO EREPRESENTAÇOES LTDA
- EPP, pessoa jurídica inscrita üo CNPJ sob ô n" 05.696.303/00ül-04.
representadapelo Sr. LEONARDO MúREIRA RAMOS DEVASCONCELCS.
FUNDAMENTAÇÃO LECAL: 0 presente conrraro tom coÍro lirndamento o
edital da Pregão EletLônico n' 1 58/2021 -SEPLÀG r seus arexos, os preceiros do
direito público" B a Lei Federal n' 8.66ó11993^ çom suas alteraÇões) e, aiada,
outras leis Êspeciais necessár'ias ao culnpdmento de seu objeto. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE M,{TERIAL DE LIMPEZA E PRODUCÀO DE
rxGrENr2AÇÀo l PÀRÀATENDERAS NÉCESS1DADES DOS OircÃüS E
ENTIDÀDES PUBLICÂS DO MUNICIPIO DE SOBRAI/CE, DEÂCORDO
COMAS ESPECIFICAÇÕES E QUAN]:ITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO
I . TERMO DE REFERENCIA DO EDITAI E NA PROPOS'I}. DÀ
CONTRATADA. MODAIIDADE: Prcgào Eletrônico n' 1 58/202 i -SEPLÀG.
VATOR DO CONTRAIO: R$ 1.39?,80 imil trezentos e noventa Ê sete r€âis e
oiteflla ceÍtâvos). DOS RECIIRSOS ORÇAMENTÁI{IOS: As despesas
decorrentes da conftatação seÍão provenientes dos Íecursos: 280104.t22.050
0.2.459.A0ü 0.33.90.30.00-i.50 0.0000.00 - (1{ecursos não Vinculados de
Impostos). GESTOR/FISCALIZACÀO: Camila Vasconcelôs Golnes,
Coordenadota Adr-ninistrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZOI O prazo de
execuçâo do otrjeto çortmtrlai é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebjilrento da Ordem de Fomecimento. O prazo de ügência do contrato é tle I2
í doze) rneses contado a par"tir de sua assinatu{a. DATA DA ASSINATLR A: 20
de janeiro de2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Basros - SECRETÁRIO
DA INFRAESTRUTUR-A, - LEONARDO MOREIRA RAMOS DE
VASCONCI1L0§ - RepresenÍarte da MSB COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES lfOa - EPP VISTO: Joâo Vicrot Silva Caüreiro -
COORDEN,A.DOR JURÍDICO DA SEINFRA.

I EXTRÁTO DO COII]TRATO N" O9/2022-SE[NFR4 - PROCESSO N'{
PI67452tZA2l. CONTRAIÁNTE: PREFEITI-IRA MTINICIPAI DE
§OBRAL, representado por seü Secretár'io da Inflaestrutrra, o §r. DAVID
MACHADO BASTOS. CONTRÂTÁDO: DELTÂ INDUSTRIÀ E
COMERCIO EIRELI. psssoa jur'ídicâ inscrita no CNPJ sob o n'
17.ó02.864/0ü01-86, representada pela Sra. MICAELA BEZERRÂ
BEL,dRMINO DE MACEDO CALÁDO, FI]NDAMENTÀÇÀO LE,GÂL:
0 presente contÍato tem eomo firndamento o editâ1 da Pregào Eletrônico n'
158/2021-SEPLAG e seus anexos, os preceitôs do d:ireito público, e a Lei
FedEral n.' 8.66611993, cofil suas alterações, e, airrda, out'ãs leis espssiãis
oecessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQIIISIÇÃO DE
M,{TERIÂL DE LIMPEZA E, PRODUÇÀO DE HiGIENIZÀÇÀO I PAR,{
,{TENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS E ENTIDADES
PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE SOBR.4I/CE, DEACORDO COMAS
ESPECIFTCAÇÕES r qUeNuTATrvos pRE,!-rsTos N0 ANEXO r -
TERMO ,DE REFERêNCH DO EDITAL E NA PROPOSTA I}A
CONTRÂTADA. MODAIIDADE: Pregão Eletrônico n' 158/2021-
SEPLAG. VALOR DO CONTR-ATO: R$ 278,88 (duzentos e setürta r oirr)
Íeais e oitenta e oilo centavos). D0§ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:As
despesas decorrentes da coritrakçào serào provenieÍrtes dÊs lecursos:
280104.1 22.0500.2.459 .0000.33.90.30"00- 1.500 .0000.00 * iRecursos não
Vínculados de Inrpostos). GESTOR/FISCALIZAÇÀô: Carnila Vasconcelcs
Conres, CoordenadoraAdrninistrativo-Financeiro da SEINFRA. PR.AZü: O
prazo de execução do objeto cnntratual é de I 2 (rioze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordern de Fornecimento, ô prazo de vigência do conuato
,é de 12 ( doze) meses contado a partir de sua assinatura. DATA DÂ
ASSINATLTF-A: l9 de janeilo de 2t)22. SIGNATÁRIOS: David Machad*
Bastos - SECRÉTARIO DÀ INFRAESTRUTURÀ - MICAILABEZERRA
BELARMINO DE MACEDO CALADO - ReprÊsenrâni€ da DELTA
rNDÜSTR]AE COMÉRCÍO EIRELI. VISTO: Jcãà VictoI Silva Cirrrreiro.I

lcooRnr,Nn»oR JURíDrco DASETN*FRA. J
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EXTRÃTO DO CONTRATT} DE TR{BAlHO POR PR4.ZO
DETER]\,IIIVÀDO N" O2l2022 - SEINFRA/COGEP - ADMiTENTE:
Prefeifura Municipal de Sobral, por intermédio da Secreraria da
lnfraestruÍura - SEINFRA. ADMITIDO(A): Sr. JOSÉ BREN0 FERRETRA
CUARIGUASI, do CPF nD ***.645.72'tc-**. DA CONTRATAÇÀO: A
üontrataçào da prestação dos seruiços do admiticlo descina-se a execução rlas
atividades de níve1 superioÍ como Engenireiro Civil. DÂ
FUNDAMENTÁÇÂO LEGAL: A prosente üonrrataçào tem comc
fundamento a Lei Municipal n" 1 .613/2017 , publicada no Diário Oficial dc
Municipion" 021" de 09 de março de2017, deDecreton"2.Tl3,p:ubljcadono
DOM n' 1129, de 30 rte julho de 2021, e o Ediral n" 0ülZA21 - SEPLAG,
publicado no Diário Ofiçial do Município no 1149, de 2'1 de agosto de 2021 -

DA REN{IJNERAÇÃO: O Admitente pagârá ao Arlmiticlo, mensalmenre, a
remuneração de R$ 2.990,70 {dois mil, novecentos e noventa reais e sctenta
ceiltavÍ]s). DO PRÀ20 IIE VIGÉNCIA: ü prazo de vigêneia do presen[e
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